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LEI N2 388, DE 28 DE JUNHO  DE 1 $55.

& - Autoriza o Poder Executivo a desapro
priar uma 4res de 4 100 hectares no
f ' municipio de Corumbd.

© PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISIATIVA DO ESTADO DE MATO GROS
S0
§§ Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e
eu promulgo & seguinte lei:
Artigo 12 -~ Fica o Poder Executivo do Estado de Mato Grosso -
autorizado a desapropriar, por utilidade plblica, uma drea de 4 100
’; (quatro mil e cem) hectares no Municipio de CorumbA, pertencente 4
. Sociedade Brasileira de Iméveis Ltda., com 08 seguintes limites: Ao
& Norte, uma linha partindo da cabeceira do Cérrego do Cedral até a
. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil; a Leste, acompanhando a Estra- -
da de Ferro Noroeste do Brasil, até o cérrego de Piraputangas; ao
Sul, pelo c¢érrego de Piraputangas até atingir a divisa da fazenda ~
Pigueirinhaj; a Oeste, pela divisa da Fazenda Figueirinhg e Rodeio -~
dos Cavalos (Posse Carandazal) até -atingir a servidio do Jacadigo e
d8ste marco até a cabeceira do cérrego Cedral, ponto de partida.
~ Artigo 22 - Fied igualmente o Poder Executiveo autorizado a
abrir um crédlxo—éépe01al atéd o limite de Cr$ 3.500.000,00 (trés mi
lhdes e quinhentos mil cruzeiros), para atender 4s despesas decorren
tes da presente lei, correndo & conta do .excesso de arrecadagao deg
te exercicio, gque o8 Indices técnicos autorizam prever,
Artigo 32 - Esta lei entrard em vigor na data de sua publifa-
¢aoy, revogadas-as dlSpOSlgoes em contrdrio.

.@. Sale ‘das ‘Sesgdes, em 28 de jumho de 1 955. ’
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